
 
 
 
 

TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 0001/2025-SMS. 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE RENOVAÇÃO 
AO CONTRATO N° 0001/2025-SMS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, E A EMPRESA 
CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA, NESTE MUNICÍPIO DE SOBRAL, NA 
FORMA QUE INDICA. 

 
O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal da Saúde, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade, nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011.000, 
neste ato representada por seu Ordenador de despesas da Secretaria da Saúde o Sr. FRANCISCO 
MEYKEL AMANCIO GOMES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 9***102**** e CPF nº 
830.643.***-**, residente e domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominado 
CONTRATANTE,  e a empresa CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede no 
município de Fortaleza-CE, Rua Nestor Fontenele Vasconcelos, n°644, Bairro: Edson Queiroz, CEP: 
60.811-620, Telefone: (85) 3388-0000, E-mail: raquel.morais@conectacopiadoras.com, inscrita no 
CNPJ sob o nº 02.736.051/0001-01, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato 
pelo Sr. HERMANN LOIOLA SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 1398***-** e 
do CPF nº 360.654.***-**, domiciliado no município de Fortaleza, Estado do Ceará. Têm entre si justa 
e acordada a celebração do PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0001/2025-SMS, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:    
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo de aditivo tem por objeto a renovação do Contrato n°0001/2025-SMS, 
proveniente da Adesão n° AD 24007, Ata de Registro de Preços nº 20240001, oriunda do Pregão 
Eletrônico n° 11.21.01/2023, realizado pelo Município de Beberibe/CE, conforme processo nº 
P424158/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Conforme o disposto na cláusula quarta do Contrato nº 0001/2025-SMS, o valor global a ser 
renovado será de R$ 14.580,00 (quatorze mil e quinhentos e oitenta reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO  
Conforme o disposto na cláusula décima terceira do Contrato nº 0001/2025-SMS, fica o referido 
contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 01/01/2026 a 01/01/2027. 
 
CLAUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a cláusula 
décima terceira do Contrato nº 0001/2025-SMS. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO 
As despesas necessárias para a execução do presente contrato correrão por conta da classificação 
funcional programática e da categoria econômica sob as dotações orçamentárias a seguir:  
07.01.10.302.0073.2.290.3.3.90.39.00.1.500.1002.00- FONTE MUNICIPAL.  

07.01.10.302.0073.2.290.3.3.90.39.00.1.600.0000.00- FONTE ESTADUAL. 

 

 



 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e mantidas as condições no instrumento original.  
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme foi o presente TERMO DE ADITIVO, 
assinado pelos representantes das partes, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  
 

Sobral-CE, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

 

FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES 
CONTRATANTE 

 

 

 

 

HERMANN LOIOLA SANTOS  

CPF nº 360.654.***-** 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

 

 

ENAILE SOUSA LIMA DE CASTRO 

Coordenadora jurídica 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0186/2025 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário 
Executivo Municipal da Saúde. CONTRATADO: J&G PHARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ sob o n° 
05.283.263/0001-79. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 
fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 25003 - SMS, Ata de Registro de 
Preço n° 034/2025-SMS e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material médico hospitalar III, destinados às unidades de saúde da 
Secretaria Municipal da Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos 
do Processo nº P339408/2024. VALOR GLOBAL: R$ 62.258,50 (sessenta e dois 
mil duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 
10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000; 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1632000000; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 2500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 2632000000; 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 2600000000. DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado da 
assinatura, sendo condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do 
artigo 94 da Lei n° 14.133/2021 e no Diário Oficial do Município (DOM), 
admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Georgeline Medeiro Silveira, doravante denominada 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico 
designado pela SMS, o Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 
29 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Márcio Costa Forti. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0001/2025-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da Saúde

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2219, segunda-feira, 29 de dezembro de 2025

2.13 KM 69.120 
BILHEIRA MUNICIPIO I - FAZENDA ESTIVA/ 

VASSOURA DO PAJÉ 
R$ 9,29 R$ 752.025,60 R$ 642.124,80 R$ 109.900,80 14,61% 

2.14 KM 31.104 BILHEIRA MUNICIPIO II - EMASA/ SÃO JOSÉ R$ 9,29 R$ 338.411,52 R$ 288.956,16 R$ 49.455,36 14,61% 

2.15 KM 25.920 

BILHEIRA MUNICIPIO IV - PULGA DE LEITE/ 
SACO DO PAJÉ/ LAGES DO PAJÉ/ SACO DO 

PAJÉ/ RAJADA/ BOIS/ ÔLHO DAGUA DO 
PAJÉ/ BILHEIRA 

R$ 9,29 R$ 282.009,60 R$ 240.796,80 R$ 41.212,80 14,61% 

2.16 KM 25.344 
CAIOCA MUNICIPIO I - CAIOCA/ MADEIRA/ 

CHESF/ MADEIRA/ IGREJA DA PEDRA 
BRANCA/ VARZEA DA PEDRA/ CAIOCA 

R$ 9,29 R$ 275.742,72 R$ 235.445,76 R$ 40.296,96 14,61% 

2.17 KM 23.040 
CAIOCA MUNICIPIO II - 

CAIOCA/MUQUEM/PATOS/GANGORRA/ LUZ 
/CAIOCA 

R$ 9,29 R$ 250.675,20 R$ 214.041,60 R$ 36.633,60 14,61% 

2.18 KM 24.480 
CAIOCA MUNICIPIO III - CAIOCA/ 

IPUEIRINHA 
R$ 9,29 R$ 266.342,40 R$ 227.419,20 R$ 38.923,20 14,61% 

2.19 KM 32.256 
CAIOCA UNIVERSITARIO I - MUQUÉM/ 

SOBRAL 
R$ 9,29 R$ 350.945,28 R$ 299.658,24 R$ 51.287,04 14,61% 

2.20 KM 14.112 
PATRIARCA MUNICIPIO II - CARAUBAS 
(FERREIRA) / CANTA GALO/ MUTUCA / 

ITAPEMIRM/ PATRIARCA 
R$ 9,29 R$ 153.538,56 R$ 131.100,48 R$ 22.438,08 14,61% 

2.21 KM 20.736 
RAFAEL ARRUDA MISTA I - FLORINDA/ 

ANTÔNIO BATISTA 
R$ 9,29 R$ 225.607,68 R$ 192.637,44 R$ 32.970,24 14,61% 

2.22 KM 115.200 

RAFAEL ARRUDA PROFESSOR I - RECREIO / 
OURO BRANCO / RAFAEL ARRUDA / 

PEDRINHAS / TORTO / APRAZÍVEL / PEDRA 
DE FOGO / PONTA DA SERRA / JAIBARAS / 

BARRAGEM / SOBRAL 

R$ 9,29 R$ 1.253.376,00 R$ 1.070.208,00 R$ 183.168,00 14,61% 

2.23 KM 50.688 
RAFAEL ARRUDA PROFESSOR II - RAFAEL 
ARRUDA/ TORTO/ APRAZIVEL/ JAIBARAS/ 

SETOR I/ 
R$ 9,29 R$ 551.485,44 R$ 470.891,52 R$ 80.593,92 14,61% 

2.24 KM 16.128 
APRAZÍVEL MUNICIPIO II - SÃO DOMINGO / 

APRAZÍVEL 
R$ 9,29 R$ 175.472,64 R$ 149.829,12 R$ 25.643,52 14,61% 

2.25 

GLOBAL 
EMPRENDIME
NTOS LTDA - 

01.633.600/0001-
50 

KM 49.536 

APRAZÍVEL UNIVERSITARIO I - PONTA DA 
SERRA / PEDRA DE FOGO/ PAU D`ARCO/ 

APRAZIVEL / SOBRAL / UFC/ BAIRRO DOM 
EXPEDITO/ UVA-CIDAO/ UVA-BETANIA/ 

BAIRRO DO JUNCO/ UVACCH 

R$ 9,29 R$ 538.951,68 R$ 460.189,44 R$ 78.762,24 14,61% 

 2.26 KM 27.648 
JAIBARAS MISTA II - SÃO DOMINGOS / 

IPUEIRINHA/ JARINA/ CEDRO/ JAIBARAS 
R$ 9,29 R$ 300.810,24 R$ 256.849,92 R$ 43.960,32 14,61% 

2.27 KM 19.008 
BARACHO MISTA II - BARACHO/ 

DESTERRO/ BARACHO 
R$ 9,29 R$ 206.807,04 R$ 176.584,32 R$ 30.222,72 14,61% 

2.28 KM 32.256 
BARACHO PROFESSOR I - SOBRAL/ 

PREFEITURA/ JORDÃO/ SITIO TANQUES/ 
SÃO FRANCISCO/ BARACHO 

R$ 9,29 R$ 350.945,28 R$ 299.658,24 R$ 51.287,04 14,61% 

2.29 KM 19.584 
BARACHO UNIVERSITARIO II - BARACHO/ 

JORDÃO 
R$ 9,29 R$ 213.073,92 R$ 181.935,36 R$ 31.138,56 14,61% 

2.30 KM 18.432 
BONFIM PROFESSOR II - SOBRAL/ 

PREFEITURA / BONFIM / VILA DOS ANJOS/ 
VARZEA REDONDA 

R$ 9,29 R$ 200.540,16 R$ 171.233,28 R$ 29.306,88 14,61% 

2.31 KM 17.280 

SEDE MISTA V - SOBRAL/ SÃO FERNANDES/ 
PEDRA BRANCA/ PARAISO DAS FLORES/ 

ESC. RAIMUNDO PIMENTEL (CAIC)/ESCOLA 
RAUL MONTE/ ALTO DA BRASÍLIA/ ESCOLA 

PROFESSOR ARRUDA/ ESC. DOM JOSÉ 
TUPINAMBÁ DA FROTA 

R$ 9,29 R$ 188.006,40 R$ 160.531,20 R$ 27.475,20 14,61% 

2.32 KM 11.520 

SEDE MISTA VI - CÓRREGO DA ONÇA / 
ESCOLA JOSÉ PARENTE PRADO (SUMARÉ) / 

EMBACEL/ PARQUE SANTO ÂNTONIO/ 
PAULO ARAGÃO/ ESCOLA CARLOS 

JEREISSATI/ MONSENHOR JOSÉ GERARDO 
FERREIRA GOMES(NOÉLIA) 

R$ 9,29 R$ 125.337,60 R$ 107.020,80 R$ 18.316,80 14,61% 

2.33 KM 23.040 

SEDE MISTA X - SOBRAL/ CACHOEIRO I/ 
COHAB III/ TERRENOS NOVOS/ ESC. YEDA 

FROTA/ CEI DOLORES LUSTOSA/ ESC. 
GERARDO RODRIGUES/ MOCINHA 

RODRIGUES/ ESC. JARBAS PASSARINHO/ 
NETINHA CASTELO 

R$ 9,29 R$ 250.675,20 R$ 214.041,60 R$ 36.633,60 14,61% 

2.34 

GLOBAL 
EMPRENDIME
NTOS LTDA - 

01.633.600/0001-
50 

KM 5.472 
SEDE MUNICIPIO III - APOIO ROTA 

FAZENDA NAMBI (MANHÃ) 
R$ 9,29 R$ 59.535,36 R$ 50.834,88 R$ 8.700,48 14,61% 

   TOTAIS R$ 11.559.260,16 R$ 9.869.993,28 R$ 1.689.266,88 14,61% 

 LOTE 03 - TIPO DE VEÍCULO: ÔNIBUS 

ITEM VENCEDORA UND QTD 
DESCRIÇÃO (ESPECIFICAÇÃO 

COMPLEMENTAR CONFORME EDITAL) 
VR. UNIT. 

OFERT. (R$) 

VR. 
ESTIMADO 

(R$) 

VR. LICITADO 
(R$) 

DIFERENÇA 
(R$) 

ECONOM
IA (%) 

3.1 KM 48.384 
ARACATIAÇU ESTADO I - ARACATIAÇU/ 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 653.667,84 R$ 448.035,84 R$ 205.632,00 31,46% 

3.2 KM 44.352 
ARACATIAÇU ESTADO II - PICADA DE CIMA/ 

ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 599.195,52 R$ 410.699,52 R$ 188.496,00 31,46% 

3.3 KM 23.040 
ARACATIAÇU MISTA I - SÃO JOÃO/ 

ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 311.270,40 R$ 213.350,40 R$ 97.920,00 31,46% 

3.4 KM 19.584 
ARACATIAÇU MISTA II - ASSENTAMENTO 

BOM SUCESSO/ ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 264.579,84 R$ 181.347,84 R$ 83.232,00 31,46% 

3.5 KM 34.560 
ARACATIAÇU MISTA V - SÃO JOSÉ/ FLORES/ 
EMASA/ IRACEMA/OLHO DAGUA DO PAJÉ/ 

ESTIVAS/ ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 466.905,60 R$ 320.025,60 R$ 146.880,00 31,46% 

3.6 KM 84.096 

ARACATIAÇU UNIVERSITARIO II - 
ARACATIAÇU/ ESTIVAS/ OLHO DÁGUA DO 
PAJÉ/ SOBRAL/ BAIRRO DOM EXPEDITO/ 
UFC/ UVACIDAO/ UVABETANIA/ UVACCH/ 

BAIRRO DO JUNCO/ ARACATIAÇU 

R$ 9,26 R$ 1.136.136,96 R$ 778.728,96 R$ 357.408,00 31,46% 

3.7 KM 86.400 

ARACATIAÇU UNIVERSITARIO III - 
ARACATIAÇU/ PATOS/ CARACARÁ/ 

SOBRAL/ BAIRRO DOM EXPEDITO/ UFC/ 
UVACIDAO/ UVABETANIA/ UVACCH/ 

BAIRRO DO JUNCO/ ARACATIAÇU 

R$ 9,26 R$ 1.167.264,00 R$ 800.064,00 R$ 367.200,00 31,46% 

3.8 KM 22.464 
PATOS MISTA I - LAGES/ PATOS/ÁGUA DOCE/ 

OITICICA/ ARACATIAÇU 
R$ 9,26 R$ 303.488,64 R$ 208.016,64 R$ 95.472,00 31,46% 

3.9 KM 13.824 
PATOS MUNICIPIO II - TORRE DA 

EMBRATEL/ CAHOEIRA DOS LOURREDOS/ 
LAGES/ POSTO LINHARES/ PATOS 

R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.10 KM 24.192 
PATOS MUNICIPIO IV - FAZENDA 

TOURO/FAZENDA SÃO TOMÉ/TABULEIRO 
DO JÚLIO/ PÉ DA SERRA/ 

R$ 9,26 R$ 326.833,92 R$ 224.017,92 R$ 102.816,00 31,46% 

3.11 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 24.192 

CARACARA ESTADO I - CAMPO 
GRANDE/OITICICA/IPUEIRINHA/MATA/CASI
NHAS/CARNAÚBAS/SABONETE/CARACARÁ

/ARACATIAÇU 

R$ 9,26 R$ 326.833,92 R$ 224.017,92 R$ 102.816,00 31,46% 

 3.12 KM 40.320 
CARACARA ESTADO II - OITICICA/CAMPO 

GRANDE/SABONETE/CARACARÁ 
R$ 9,26 R$ 544.723,20 R$ 373.363,20 R$ 171.360,00 31,46% 

3.13 KM 25.344 
CARACARA MISTA I - CARACARÁ/RIACHO 
DO FEIJÃO/ CASINHAS/ MATA/IPUEIRINHA 

R$ 9,26 R$ 342.397,44 R$ 234.685,44 R$ 107.712,00 31,46% 

3.14 KM 27.648 
CARACARA MUNICIPIO I - MELADO/ 

FAZENDA MIRA BRAGA/ PICADA DE CIMA/ 
PICADA DE BAIXO/ CARNAÚBA/CARACARÁ 

R$ 9,26 R$ 373.524,48 R$ 256.020,48 R$ 117.504,00 31,46% 

3.15 KM 14.400 
TAPERUABA MISTA II - FAZENDA MIRADOR/ 

JUREMA/BOM JESUS/ MACARANGIBE/ 
TAPERUABA 

R$ 9,26 R$ 194.544,00 R$ 133.344,00 R$ 61.200,00 31,46% 

3.16 KM 20.736 
TAPERUABA MISTA IV - MACAPA/ BOA 

VISTA/ VASSOURAS/ TAPERUABA 
R$ 9,26 R$ 280.143,36 R$ 192.015,36 R$ 88.128,00 31,46% 

3.17 KM 13.824 
TAPERUABA MISTA VI - MACAPA/ BOA 

VISTA/ VASSOURAS/ TAPERUABA 
R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.18 KM 86.400 

TAPERUABA UNIVERSITARIO I - 
TAPERUABA/VASSOURAS/ BILHEIRA/ ÔLHO 

DÁGUA DO PAJÉ/IRACEMA/SOBRAL/ 
BAIRRO DOM EXPEDITO/ UFC/ UVACIDAO/ 
UVABETANIA/ UVACCH/ BAIRRO DO JUNCO 

R$ 9,26 R$ 1.167.264,00 R$ 800.064,00 R$ 367.200,00 31,46% 

3.19 KM 86.400 

TAPERUABA UNIVERSITARIO II - 
TAPERUABA/VASSOURAS/ BILHEIRA/ ÔLHO 

D'ÁGUA DO PAJÉ/IRACEMA/SOBRAL/ 
BAIRRO DOM EXPEDITO/ UFC/ UVACIDAO/ 

UVABETANIA/ BAIRRO DO JUNCO/ 
UVA(CCH) 

R$ 9,26 R$ 1.167.264,00 R$ 800.064,00 R$ 367.200,00 31,46% 

3.20 KM 32.256 BILHEIRA MISTA II - PUBA / BILHEIRA R$ 9,26 R$ 435.778,56 R$ 298.690,56 R$ 137.088,00 31,46% 

3.21 KM 28.800 

CAIOCA ESTADO I - MUQUEM/ CAIOCA/ 
MADEIRA/ COHAB II/ ESC. MONS. ALOÍSIO 
PINTO/ JOSÉ GERARDO/ ESC. MONSENHOR 
ALOÍSIO PINTO/ ESC. SINHÁ SABOIA/ ESC. 
DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA FROTA/ ESC. 
PROFESSOR ARRUDA/ DOM WALFRIDO 

(LICEU) 

R$ 9,26 R$ 389.088,00 R$ 266.688,00 R$ 122.400,00 31,46% 

3.22 KM 29.376 
PATRIARCA ESTADO I - PATRIARCA / 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 396.869,76 R$ 272.021,76 R$ 124.848,00 31,46% 

3.23 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

  16.128 
PATRIARCA MUNICIPIO I - CARAÚBAS 

(FERREIRA)/ PATRIARCA 
R$ 9,26 R$ 217.889,28 R$ 149.345,28 R$ 68.544,00 31,46% 

 
3.24 KM 23.040 

PATRIARCA MUNICIPIO III - ALEGRE/ 
MARRECAS/ AÇUDE EVARISTO/ ERÓ/ 

LAGOA QUEIMADA/ FAZENDA ESPERANÇA 
/ PATRIARCA 

R$ 9,26 R$ 311.270,40 R$ 213.350,40 R$ 97.920,00 31,46% 

3.25 KM 27.648 
PATRIARCA PROFESSOR I - PREFEITURA/ 

PATRIARCA 
R$ 9,26 R$ 373.524,48 R$ 256.020,48 R$ 117.504,00 31,46% 

3.26 KM 34.272 
PATRIARCA UNIVERSITARIO I - PATRIARCA / 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 463.014,72 R$ 317.358,72 R$ 145.656,00 31,46% 

3.27 KM 42.048 
RAFAEL ARRUDA ESTADO I - PONTA DA 

SERRA/ PEDRA DE FOGO/PAU D'ARCO/PAU 
D'ARQUINHO/ RAFAEL ARRUDA 

R$ 9,26 R$ 568.068,48 R$ 389.364,48 R$ 178.704,00 31,46% 

3.28 KM 65.952 

RAFAEL ARRUDA ESTADO II - RAFAEL 
ARRUDA/TORTO/IPUERINHA/APRAZÍVEL/S

OBRAL/MONS. ALOÍSIO 
PINTO/MILITAR/PROF.ARRUDA/DOM 

WALFRIDO 

R$ 9,26 R$ 891.011,52 R$ 610.715,52 R$ 280.296,00 31,46% 

3.29 KM 16.416 
RAFAEL ARRUDA ESTADO III - PEDRA DE 
FOGO/ PAU D'ARCO / PAU D'ARQUINHO/ 

RAFAEL ARRUDA 
R$ 9,26 R$ 221.780,16 R$ 152.012,16 R$ 69.768,00 31,46% 

3.30 KM 13.824 
RAFAEL ARRUDA MISTA II - SÃO JOÃO/ 

CACIMBA DOS RIBEIROS 
R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.31 KM 24.480 

RAFAEL ARRUDA MISTA III - PONTA 
SERRA/PAU DARCO /APRAZÍVEL - 

PAUDARQUINHO DOS 
RICARDOS/VERTENTE 1 E 2/ APRAZÍVEL 

R$ 9,26 R$ 330.724,80 R$ 226.684,80 R$ 104.040,00 31,46% 

3.32 KM 24.192 
RAFAEL ARRUDA MISTA IV - TORTO DE 

BAIXO/ RAFAEL ARRUDA 
R$ 9,26 R$ 326.833,92 R$ 224.017,92 R$ 102.816,00 31,46% 

3.33 KM 70.848 
RAFAEL ARRUDA UNIVERSITARIO I - 

RECREIO / SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 957.156,48 R$ 656.052,48 R$ 301.104,00 31,46% 

3.34 KM 24.192 TORTO MISTA I - BEIRA DO RIO/ TORTO R$ 9,26 R$ 326.833,92 R$ 224.017,92 R$ 102.816,00 31,46% 

3.35 KM 16.128 
TORTO MISTA II - TORTO/ RAFAEL ARRUDA 

+ RECREIO/ BAIXA FUNDA/ RAFAEL 
ARRUDA 

R$ 9,26 R$ 217.889,28 R$ 149.345,28 R$ 68.544,00 31,46% 

3.36 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 30.528 
APRAZÍVEL MUNICIPIO I - PONTA DA 

SERRA/JAIBARAS - PAU DARCO/ 
PAUDARQUINHO/ IPUEIRINHAS 

R$ 9,26 R$ 412.433,28 R$ 282.689,28 R$ 129.744,00 31,46% 

 3.37 KM 22.464 
APRAZÍVEL MUNICIPIO III - PEDRA DE 

FOGO/ APRAZÍVEL 
R$ 9,26 R$ 303.488,64 R$ 208.016,64 R$ 95.472,00 31,46% 

3.38 KM 9.792 
JAIBARAS ESTADO I - SETOR I/ IDEC/ 

BARRAGEM/ JAIBARAS 
R$ 9,26 R$ 132.289,92 R$ 90.673,92 R$ 41.616,00 31,46% 

3.39 KM 28.800 JAIBARAS MISTA I - TRAPIÁ/ JAIBARAS R$ 9,26 R$ 389.088,00 R$ 266.688,00 R$ 122.400,00 31,46% 

3.40 KM 20.736 

JAIBARAS MISTA III - SETOR II /SETOR 
I/IDEC/BAIXÃO/ ESCOLA JOAQUIM 

BARRETO --- BAIXÃO/ SETOR II/ ESCOLA 
JOAQUIM BARRETO/ IDEC 

R$ 9,26 R$ 280.143,36 R$ 192.015,36 R$ 88.128,00 31,46% 

3.41 KM 17.280 
JAIBARAS MISTA IV - MARACAJÁ/ 

ANASTACIO/ BARRAGEM/ JAIBARAS 
R$ 9,26 R$ 233.452,80 R$ 160.012,80 R$ 73.440,00 31,46% 

3.42 KM 29.376 
JAIBARAS MISTA VI - REALEZA/ CEDRO/ 

JABURUNA/ PÉ DE SERRA 
R$ 9,26 R$ 396.869,76 R$ 272.021,76 R$ 124.848,00 31,46% 

3.43 KM 27.072 
JAIBARAS MUNICIPIO I - BARRAGEM/ 

JAIBARAS/ SETOR I/ SOBRAL/ CENTRO DE 
LINGUAS 

R$ 9,26 R$ 365.742,72 R$ 250.686,72 R$ 115.056,00 31,46% 

3.44 KM 23.040 
JAIBARAS MUNICIPIO II - JABURUNA/ 

POSTO 44/ SETOR 2/ JAIBARAS 
R$ 9,26 R$ 311.270,40 R$ 213.350,40 R$ 97.920,00 31,46% 

3.45 KM 38.016 
JAIBARAS UNIVERSITARIO I - BARRAGEM/ 

JAIBARAS/ CEDRO/ SETOR I/ SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 513.596,16 R$ 352.028,16 R$ 161.568,00 31,46% 

3.46 KM 36.864 
JAIBARAS UNIVERSITARIO II - BARRAGEM/ 

JAIBARAS/ CEDRO/ SETOR I/ SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 498.032,64 R$ 341.360,64 R$ 156.672,00 31,46% 

3.47 KM 18.432 
JAIBARAS UNIVERSITARIO III - JAIBARAS/ 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 249.016,32 R$ 170.680,32 R$ 78.336,00 31,46% 

3.48 KM 50.112 

BARACHO ESTADO I - CASA FORTE / 
BARACHO / CROATÁ / SÃO JOÃO / TANQUES 

/ SÍTIO JARDIM / JORDÃO / CONTENDAS / 
SÃO FRANCISCO / ESC. MONS. ALOÍSIO 

PINTO / LICEU / LYSIA PIMENTEL 

R$ 9,26 R$ 677.013,12 R$ 464.037,12 R$ 212.976,00 31,46% 

3.49 KM 12.672 
BARACHO MISTA I - CROATÁ / BOQUEIRÃO 

DA CASA FORTE 
R$ 9,26 R$ 171.198,72 R$ 117.342,72 R$ 53.856,00 31,46% 

3.50 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 32.256 

BARACHO UNIVERSITARIO I - JORDÃO/ 
CONTENDAS/ SOBRAL / UFC/ BAIRRO DOM 

EXPEDITO/ UVA-CIDAO/ UVA-BETANIA/ 
BAIRRO DO JUNCO/ UV 

R$ 9,26 R$ 435.778,56 R$ 298.690,56 R$ 137.088,00 31,46% 

 

3.51 KM 22.464 

BONFIM ESTADO I - VARZEA 
REDONDA/VILA DOS ANJOS/ 

BONFIM/SOBRAL/ES C. SINHA SABOIA/ 
ESCOLA DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA FROTA/ 

ESCOLA RIBEIRO RAMOS 

R$ 9,26 R$ 303.488,64 R$ 208.016,64 R$ 95.472,00 31,46% 

3.52 KM 11.520 
BONFIM MISTA I - SITIO SANTO HILÁRIO / 
SÍTIO SANTANA / SÍTIO JOAQUIM /JORDÃO 

R$ 9,26 R$ 155.635,20 R$ 106.675,20 R$ 48.960,00 31,46% 

3.53 KM 31.104 BONFIM MISTA III - SETOR VI/SOBRAL R$ 9,26 R$ 420.215,04 R$ 288.023,04 R$ 132.192,00 31,46% 

3.54 KM 30.528 
BONFIM MISTA IV - PEDRA BRANCA/ 
PURPUREMA / FORMOSA/ ESTREITO/ 

SOBRADINHO /CAIEIRAS/ BONFIM 
R$ 9,26 R$ 412.433,28 R$ 282.689,28 R$ 129.744,00 31,46% 

3.55 KM 16.416 
BONFIM MISTA V - SERROTE DO PIABA/ 

BONFIM 
R$ 9,26 R$ 221.780,16 R$ 152.012,16 R$ 69.768,00 31,46% 

3.56 KM 8.640 

BONFIM MUNICIPIO I - BOA ESPERANÇA / 
POÇO TANTAS / MALHADINHA / VÁRZEA 
REDONDA / VILA DOS ANJOS / BONFIM 

(ESCOLA JOSÉ ARIMATEIA) 

R$ 9,26 R$ 116.726,40 R$ 80.006,40 R$ 36.720,00 31,46% 

3.57 KM 16.128 
BONFIM UNIVERSITARIO I - JORDÃO/ 

SOBRAL 
R$ 9,26 R$ 217.889,28 R$ 149.345,28 R$ 68.544,00 31,46% 

3.58 KM 13.824 

SEDE ESTADO I - SOBRAL - CENTRO/ 
BAIRRO SUMARÉ/ BAIRRO PADRE 

PALHANO/ AV. DOM JOSÉ/ ESC. 
PROFISSIONAL MONSENHOR ALOÍSIO 

PINTO/ ESC. PROFISSIONAL DOM 
WALFRIDO (LICEU) 

R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.59 KM 26.496 

SEDE ESTADO II - FAZENDA BOM FUTURO/ 
VARJOTA/SALGADO DOS MACHADOS/ 
BAIRRO SINHÁ SABÓIA/ ESC. MONS. 

ALOÍSIO PINTO/ ESC. DOM JOSÉ 
TUPINAMBÁ DA FROTA / ESCOLA 

PROFESSOR ARRUDA 

R$ 9,26 R$ 357.960,96 R$ 245.352,96 R$ 112.608,00 31,46% 

3.60 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 12.096 

SEDE ESTADO III - NOVO RECANTO/ 
RECANTO 1/ RESIDENCIAL MERUOCA/ 

GRENDENE/ PARAÍSO DAS FLORES/ ALTO 
DA BRASÍLIA/ EXPECTATIVA/ CORAÇÃO DE 
JESUS/ ESC. LUIZ FELIPE/ ESC. PROFESSOR 

ARRUDA/LICEU/ESC. MONS. ALOÍSIO 
PINTO. 

R$ 9,26 R$ 163.416,96 R$ 112.008,96 R$ 51.408,00 31,46% 

 

3.61 KM 9.216 

SEDE ESTADO IV - SOBRAL/ BAIRRO DO 
SUMARÉ/ BAIRRO PADRE PALHANO/AV. 
DOM JOSÉ/ CENTRO/ RUA VIRIATO DE 

MEDEIROS/ AV. JOHN SANFORD/ JUNCO/ 
COHAB III/ ESC. PROFISSIONAL LYSIA 

PIMENTEL 

R$ 9,26 R$ 124.508,16 R$ 85.340,16 R$ 39.168,00 31,46% 

3.62 KM 14.400 

SEDE MISTA I - ARCO/ POSTO JUNCO/ 
PINHEIRO/ POSTO DE SAUDE DA COHAB 3/ 
POSTO COMBUSTÍVEL ENTRADA BAIRRO 

RENATO PARENTE/ BOQUEIRÃO 

R$ 9,26 R$ 194.544,00 R$ 133.344,00 R$ 61.200,00 31,46% 

3.63 KM 21.312 
SEDE MISTA II - CAIÇARA / CIRÃO / LUÍS 
FELIPE / PROFESSOR ARRUDA / EMÍLIO 

SENDIM/ ESC. MONS. ALOÍSIO PINTO 
R$ 9,26 R$ 287.925,12 R$ 197.349,12 R$ 90.576,00 31,46% 

3.64 KM 21.312 

SEDE MISTA III - CAIÇARA/ CIRÃO/ LUÍS 
FELIPE/ 

PROFESSOR ARRUDA/ RENATO PARENTE 
EMÍLIO SENDIM/ ESC. MONS. ALOÍSIO 

PINTO/ LICEU/ JARBAS 

R$ 9,26 R$ 287.925,12 R$ 197.349,12 R$ 90.576,00 31,46% 

3.65 KM 38.016 

SEDE MISTA IV - CARNAUBAS/ MUTUCA/ 
MADEIRA/SOBRAL/ COHAB II/ESCOLA 

PAULO ARAGÃO/ ESCOLA MONSENHOR 
ALOÍSIO/ ESCOLA PROFESSOR ARRUDA/ 

ESC. PROFISSIONAL DOM WALFRIDO 
(LICEU) / COLÉGIO ESTADUAL DOM JOSÉ 

TUBINAMBA DA FROTA 

R$ 9,26 R$ 513.596,16 R$ 352.028,16 R$ 161.568,00 31,46% 

3.66 KM 21.888 

SEDE MISTA IX - ALEGRE/ MARRECAS/ VILA 
MIRANDA/ ESC. PROFESSOR ARRUDA/ 

LICEU/ ESC. DOM JOSÉ TUPINAMBÁ DA 
FROTA/ ESC. MARIA DO CARMO ANDRADE 

R$ 9,26 R$ 295.706,88 R$ 202.682,88 R$ 93.024,00 31,46% 

3.67 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 25.920 

SEDE MISTA VIII - CANUDOS/ FAZENDA 
TELHA/ FAZENDA RANCHO DO VAQUEIRO/ 

COHAB II/ COHAB I/ JACIRA PIMENTEL/ 
PAULO ARAGÃO/ CARLOS JEREISSATI/ 
TEREZINHA RODRIGUES/ ESC. MONS. 

ALOÍSIO PINTO 

R$ 9,26 R$ 350.179,20 R$ 240.019,20 R$ 110.160,00 31,46% 

 

3.68 KM 20.736 

SEDE MISTA XI - BOQUEIRÃO/ CAMPO 
PORTUGUESA/ BIFURCAÇÃO GAMELEIRA/ 
ZÉ LEITEIRO/ COHAB III/ CSTI MARIA DIAS/ 
ESC. PROFISSIONAL LYSYA PIMENTEL/ ESC 

GERARDO RODRIGUES/ JARBAS 
PASSARINHO/ ESC. NETINHA CASTELO/ 
ESC. LUIZ FELIPE/ ESC RIBEIRO RAMOS 

R$ 9,26 R$ 280.143,36 R$ 192.015,36 R$ 88.128,00 31,46% 

3.69 KM 18.432 

SEDE MISTA XII - SOBRAL/ ALTO GRANDE/ 
PARQUE DE EXPOSIÇÃO/ ALTO DA COLINA/ 

ESC. PROFISSIONAL DOM WALFRIDO 
(LICEU)/ ESC. TRAJANO DE MEDEIROS/ 
RAUIMUNDO PIMENTEL (CAIC)/ RAUL 

MONTE/ ESC. DOM JOSE TUPINAMBA/ ESC. 
PROFESSOR ARRUDA 

R$ 9,26 R$ 249.016,32 R$ 170.680,32 R$ 78.336,00 31,46% 

3.70 KM 13.824 

SEDE UNIVERSITARIO I - SOBRAL / 
CONJUNTO JATOBÁ/COHAB II /COHAB 

I/CONJUNTO SANTO ANTÔNIO/ BAIRRO 
DOM EXPEDITO/ UVA BETANIA / CCH 

R$ 9,26 R$ 186.762,24 R$ 128.010,24 R$ 58.752,00 31,46% 

3.71 

AHCOR 
LOCACAO E 

TRANSPORTES 
LTDA - 

07.901.411/0001-
05 

KM 25.056 
SEDE UNIVERSITARIO II - SUMARÉ/ALTO 

DO CRISTO /BAIRRO SANTA CASA/AV. DOM 
JOSÉ/ UFC/IFCE/UVA 

R$ 9,26 R$ 338.506,56 R$ 232.018,56 R$ 106.488,00 31,46% 

  TOTAIS R$ 27.648.593,28 
R$ 

18.950.849,28 
R$ 8.697.744,00 31,46% 

Diferença 

  Vr. Estimado  

 Diferença entre 
Estimado e 

Fracassado / 
Deserto  

Vr. Licitado 
R$ % 

SUB-TOTAIS -------------->     
R$ 

43.566.157,44 
R$ 43.566.157,44 

R$ 
32.076.613,44 

R$ 11.489.544,00 26,37% 

Vlr. Não Adquirido          
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o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. CONTRATADA: 
CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: O 
presente termo de aditivo tem por objeto a renovação do Contrato 
n°0001/2025-SMS, proveniente da Adesão n° AD 24007, Ata de Registro 
de Preços nº 20240001, oriunda do Pregão Eletrônico n° 11.21.01/2023, 
realizado pelo Município de Beberibe/CE, conforme processo nº 
P424158/2025. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo 
tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a 
cláusula décima terceira do Contrato nº 0001/2025-SMS. DO VALOR: 
Conforme o disposto na cláusula quarta do Contrato nº 0001/2025-SMS, o 
valor global a ser renovado será de R$ 14.580,00 (quatorze mil e 
quinhentos e oitenta reais). DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
EXECUÇÃO: Conforme o disposto na cláusula décima terceira do 
Contrato nº 0001/2025-SMS, fica o referido contrato prorrogado por mais 
12 (doze) meses, da data de 01/01/2026 a 01/01/2027. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Francisco Meykel Amancio 
Gomes. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Hermann Loiola 
Santos. DATA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. Enaile Sousa 
Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0001/2022-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário Executivo Municipal da Saúde 
o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. CONTRATADA: 
OFTALMOCLINICA SOBRALENSE LTDA. OBJETO: O presente 
termo de aditivo tem por objeto a renovação do Contrato n° 0001/2022-
SMS, referente ao PE198/21-SMS, no qual tem o objeto a “Contratação de 
empresa para a realização de procedimentos oftalmológicos, destinados 
aos pacientes atendidos pelo Serviço de Apoio ao Cidadão Sobralense”. A 
presente renovação decorre da solicitação constante no Processo nº 
P424284/2025, mantendo-se integralmente as demais condições 
originalmente pactuadas. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/1993, que autoriza a prorrogação dos contratos de prestação de 
serviços contínuos, bem como no disposto na Cláusula Oitava do Contrato 
nº 0001/2022-SMS, que prevê expressamente a possibilidade de 
renovação de sua vigência. DO VALOR: Conforme o disposto na Cláusula 
Terceira do Contrato nº 0001/2022-SMS, o valor global a ser renovado é 
de R$ 878.521,70 (oitocentos e setenta e oito mil quinhentos e vinte e um 
reais e setenta centavos), montante destinado a suprir integralmente a 
continuidade da prestação dos serviços contratados, permanecendo 
inalteradas as condições de preço, forma de pagamento e composição dos 
custos originalmente pactuadas. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: Conforme previsto na Cláusula Décima Quarta do Contrato 
nº 0001/2022-SMS, fica o referido ajuste renovado por mais 12 (doze) 
meses, passando a vigorar de 05/01/2026 a 05/01/2027, período em que se 
manterá a regular execução dos serviços, observadas todas as condições e 
o b r i g a ç õ e s  o r i g i n a l m e n t e  p a c t u a d a s .  S I G N AT Á R I O S :  
REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Francisco Meykel Amancio 
Gomes. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco Adauto 
Vasconcelos Filho. DATA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 007/2021-
SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário Executivo Municipal da Saúde o Sr. 
FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES. CONTRATADA: APAE 
ASSOC PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS. OBJETO: O presente 
termo de aditivo tem por objeto a renovação do Convênio n° 007/2021-
SMS, no qual tem o objeto do contrato é o “Atendimento a portadores de 
deficiência intelectual e múltipla, e consequentemente a integração no 
Sistema Único de Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, promove a 
garantia da atenção à saúde dos habitantes dos municípios que integram a 
Macrorregião de Sobral.”, conforme processo nº P420984/2025, 
mantendo-se integralmente as demais condições originalmente pactuadas. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo 
fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, que 
autoriza a prorrogação dos contratos de prestação de serviços contínuos, 
bem como no disposto na Cláusula Quinta do Convênio n° 007/2021-
SMS, que prevê expressamente a possibilidade de renovação de sua 
vigência. DO VALOR: Em conformidade com a Cláusula Terceira do 
Convênio nº 007/2021-SMS, o valor global objeto da presente renovação é 
de R$ 427.746,84 (quatrocentos e vinte e sete mil, setecentos e quarenta e 
seis reais e oitenta e quatro centavos), correspondente ao valor mensal de 
R$ 35.645,57 (trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e sete centavos). Tal montante assegura a plena continuidade 

dos serviços contratados, mantidas, sem qualquer alteração, as condições 
de preço, forma de pagamento e composição de custos originalmente 
pactuadas. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme 
previsto na Cláusula Quinta do Convênio nº 007/2021-SMS, fica o 
referido ajuste renovado por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
31/12/2025 a 31/12/2026, período em que se manterá a regular execução 
dos serviços, observadas todas as condições e obrigações originalmente 
pactuadas. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Maria do Livramento Vasconcelos Guimarães. DATA 
ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
040/2021 - SESEP. P426127/2025. CONTRATANTE: o MUNICIPIO 
DE SOBRAL, inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, através da 
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos - SESEP, representada pelo 
Secretário Executivo titular RAIMUNDO EDSON AGUIAR MOURA; 
CONTRATADA: B&Q ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.255.352/0001-77, representante legal Sr. Alexandre Gadelha de 
Queiroz. DO OBJETO: O presente termo aditivo ao contrato 
supramencionado tem por objetivo PRORROGAR o prazo de execução e 
vigência do Contrato nº 040/2021-SESEP, que tem como finalidade a 
“contratação de empresa especializada para gestão da manutenção, 
eficiência energética e ampliação do Parque de Iluminação Pública do 
Município de Sobral, referente à Concorrência Pública nº 04/21-SESEP; 
DA FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: 
A vigência e execução do contrato ficam prorrogadas por mais 12 (doze) 
meses, compreendidas entre o período de 04/01/2026 a 04/01/2027. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas e condições que ora não 
foram, por este termo, alteradas, permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. DATA 
DA ASSINATURA 29 de dezembro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO EDSON AGUIAR MOURA Secretário Executivo 
Municipal da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos, Sr. 
Alexandre Gadelha de Queiroz, Representante da Contratada e Francisco 
Adrian Márcio de Souza, Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
Nº 010/2024 - SEUMA, QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente, situado à Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, 
Centro, CNPJ 07.598.634/0001-37, neste ato representado pela Secretária 
do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, EVYSDANNA GOMES DE 
PAULA, brasileira, engenheira ambiental, portadora da cédula de 
identidade nº 2004*******31 SSP CE e do CPF nº 017.***.763-**, 
podendo ser encontrada na cidade de Sobral/CE, RESOLVE apostilar o 
Contrato nº 010/2024 - SEUMA, CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL N° CPI23001-SEUMA, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para a implementação do Programa 
de Educação Socioambiental de Sobral - Etapa 2, no âmbito do Programa 
De Desenvolvimento Socioambiental De Sobral - PRODESOL, tendo em 
vista a necessidade de reajuste contratual dos preços das 12ª (junho/2025), 
13ª (julho/2025), 14ª (agosto/2025), 15ª (setembro/2025), 16ª 
(outubro/2025) e 17ª (novembro/2025) medições, reajustes cujo valor 
total corresponde a R$ 18.540,32 (dezoito mil, quinhentos e quarenta reais 
e trinta e dois centavos), conforme dispõe o Processo Administrativo nº 
P422498/2025. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato inicialmente celebrado. Sobral - CE, 10 de 
dezembro de 2025. EVYSDANNA GOMES DE PAULA. SECRETÁRIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2023 - 
SEUMA - TOMADA DE PREÇOS Nº TP23001 - SEUMA/CPL - 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, EVYSDANNA 
GOMES DE PAULA. CONTRATADO: SÃO JORGE ENGENHARIA 
LTDA.,   inscrita   no   CNPJ   sob  o  nº  04.***.389/****-05,  neste  ato

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL -  Ano IX -  Nº 2219, segunda-feira, 29 de dezembro de 2025

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE


